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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 093/2025/PE003/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, com sede na Avenida Canaã. s/n.
Centro. São Pedro dos Crentes — MA, inscrito no CNPJ: 01 .577.844/0001 -62, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 GEJUSPC/MA e CPF n” 028.230.653-69,  considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 093/2025.
publicada no dia 22/08/2025, processo administrativo n.° 095/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quanlidade(s) cotada{s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 001, de 02
dejaneiro de 2024, e em confonnidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação clc empresa para
aquisição parcelada de materiais pré-moldados incluindo, bloqueies de cimento sextavado, meio-fio
reto, tubos dc concreto armados, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Infraestrutura do Município de São Pedro dos Crentes - MA, especiflcado(s) no(s) item(ns)
001,002,003.004,005 e 006 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N” 003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente detranscrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
EMPRESA: CClCONSTRUÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 19.455.376/0001-19
END: AVENIDA NOSSA SENHORA NAZARÉ, S/N, CENTRO. PALMEIRAS DO TOCANTINS - TO
REPRES: CARLOS EDUARDO PAIXÃO MARTINS DE OLIVEIRA

ITEM DESCRIMINAÇAO QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

01 Bloquetes sextavado 30x30x8cm 6000 M- PROPRIO RS 90.00 RS 540.000.00

02 Bloquetes sextavado 25x25x8cm 1000 M^ PROPRlO RS 117,00 RS 1 17.000.00

Meio fi o reto 0,80x0,25x0,08 ints03 3000 MTS PROPRlO RS 74,00 RS 222.000.00
Tubo concreto 60x100 macho/femea

04 PSl 80 UNID PROPRlO RS 167,00 RS 13.360,00
Tubo concreto 60x100 macho/femea
PAI05 30 UNID RS 260,00PROPRlO RS 7.800.00
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Tubo concreto 100x100
macho/femea PAI R$ 395,00 R$ 19.750.0050 PROPRlO06 UNID

RS 919.910,00V. TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA
DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para

o gerenciador e para os participantes.

4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRORESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1  (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência dofornecedor. desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditosorçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar 1

^ ̂ (tim) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

deregistro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n“ 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e seobrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário.
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registradosna ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstasno item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

^ e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado  I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que ajustificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
deRegislro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens.
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
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itemanterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termosda alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniênciade disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento

ourepactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para acontratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para acontratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

docompromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocaráos licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

daata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado,  o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e aoportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no art. 124da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condiçõesinicialmente pactuadas.

7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sançõesprevistas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manterseus preços registrados, observado  o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contrataçãomais vantajosa.

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado,de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem anecessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
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considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgào ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 1 i .462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência doórgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

^ dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçãosem justificativa razoável;

9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n°

11.462,de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.I.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n°

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem

os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°. inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante.

^ caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto

n° 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

U. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de agosto de 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Documento assinado digrtalmenie

CARLOS EDUARDO PAKAO MARTINS OEOLiVE!!

üau; 25^08/202516;24;45-0300

Verifique em littp5:/,'validar.iti,EOv.Bt

CCI CONSI RUCOES LTDA - ME
CNPJ: 19.455.376/0001-19

SR. CARLOS EDUARDO PAIXÃO MAR TINS DE OLIVEIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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no 028.230.653-69, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

n^ 093/2025, publicada no dia 22/08/2025, processo administrativo n.o
095/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edita! de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ns 14.133, de l® de abril de 2021, no Decreto

Municipal n.s 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual Contratação de empresa para aquisição

parcelada de materiais pré-moldados incluindo,

bloquetes de cimento sextavado, meio-fio reto, tubos de
concreto armados, para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de

São Pedro dos Crentes - MA, especificado(s) no(s) item(ns)
001,002,003,004,005 e 006 do Termo de Referência, anexo I do

edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 003/2025, que

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura Municipal de

São João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para

conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global,

para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa
para o futuro e eventual fornecimento de fardamento escolar para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em
conformidade com o Termo de Referencia disposto no edital, o qual

será processado e julgado em conformidade com a Lei n^ 14.133/2021,

de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais
legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 15:00
horas do dia 10 de setembro de 2025. A sessão publica de julgamento
será siteeletronicamente

http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia  e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal de

Transparência

https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de
Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderá ser consultado e
obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no
Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP:
65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2^ a 6^, das 08:00 ás 13:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail:

cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e

o^aail citados e ainda pelo telefone: +55 99 8476-3978. São João dos

realizada n 0

Municípiod 0 endereço:n 0

PNCP através do endereço:

js (MA), 25 de agosto de 2025. Francisco Eduardo da Veiga Lopes
-Pregoeiro.

Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 03993584868b27191fl70768a422e9d8

:a CONSTRUÇÕES LTOA ● HiEMPRESA:

CNPjc

tND; kVENiDA NOSSA SSNHOAA NAZARÉ, S/N, CENTRO. PALMEIRAS DO TOCANTINS ● TO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 027/2025
- SRP

URlOS EDUARDO PAIXÃO HART1NS OE OUVElMUPMS:

xscmwmAçÃoJIH JMO 4ARCA UNfT /.TOTAL

Uecuetn s«xtavada 3Da30x8<m)1 >Ã0PPio 540 oco tx90CC

lloeuews SÊxtAvado
1000 >ftOPfllO IS ll/.OCC.IvO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 027/2025 - SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1$ 117,00

4eio fki reto 0.80i0.35x0.08 mts tt 74,00)3 iOOO 4TS ■flOPRK) IS 222.000.00

Tubo concreto 60x100 mAcho/femea PSl t$ 167,00>4 >R0PfilQiO ;nio IS 13.360 00

lubo concreto 60x100 macho/femea PAI IS 260,00)5 >RQPRlO10 JNID IS T.flOQ 00

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO NS 027/2025 - SRP - Processo
Administrativo n^ 090701/2025. Objeto: Contratação de empresa para o
futuro e eventual fornecimento de materiais de expediente e consumo
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração. Empresa Vencedora: ANTONIO MARCOS LIMA DE
F>S4TAS LTDA, CNPJ n.o 07,298.747/0001-17, localizada na Rua

.dente Médici, n^ 2435, Centro de São João dos Patos - MA CEP:
65.665-000 - MA. Representado pelo Senhor: Antônio Marcos Lima de
Freitas portadora do CPF N® 896.234.443-20 . Processo Licitatório
Homologado no dia em 22 de agosto de 2025, pela Secretária Municipal
de Administração, através da Senhora: Lourdes Karylla Mendes
Cavalcante.

F

fubo concreto 100x100 mKho^erreA PAI ti 39S.OO>6 >0 HtOPRiQ tS 19.7SO.0OJNID

/.TOTAL M 919.910,00

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ORGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES-MA DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

4. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 243ed638cb8928e4ecfe9072960379dc

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

●ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 093/2Q25/PE003/2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 093/2025/PE003/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PEDRO DOS CRENTES ● MA

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, com sede na
Avenida Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, inscrito no
CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade no 028495292004-2 GEJUSPC/MA e CPF

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
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1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)

vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.
10. A ata de registro de preços será assinada por meio de

assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou
fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art, 124
da Lei n° 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados:
3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de

contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos
da Lei no 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação,

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso.
1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá

sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento

substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de
2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2.
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n^^ 14.133,
de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,

deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos
do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

2. Mantiverem sua proposta original.
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de

classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo a

formação de cadastro de reserva para o caso de
,  impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta originai.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva
a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:
1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante

ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores

será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços,

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o
licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
no 14.133, de 2021.
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entidade não participante,

3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as

quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n^
11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento soiicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado peio órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.
7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item

8.3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento,

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

1, 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,

quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,

sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;
3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese

prevista no artigo 27. § 2^, do Decreto n^ 11.462, de
2023; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei

n® 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo

de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item
9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.
3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o

órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado

pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público:

2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou
força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
3® e 27, § 4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam

reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

3, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou

entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n® 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente

com 0 pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às

condições iniciaimente pactuadas.
2. Não hipótese de não comprovação da existência de

fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133.
de 2021, e na legislação aplicável.

3, Na hipótese de cancelamento do registro do

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de

mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem

a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados
nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante; ou

2. De órgão ou entidade participante para órgão ou
10. DAS PENALIDADES

iPiimmsfcni i.f9n»



OIARIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS

SaO LUiS, TERçA ♦ 26 DE AGOSTO DE 2025 * VOL. 19, NS 3672/2025
ISSN 2763-860X

00 C^T*00 00 uaiunkAo

1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 8s, inc. IX, do Decreto n^ 11.462.
de 2023).

3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, do
Fundo Municipal de Direitos do Idoso e dá outras Providências.
0 PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
lei:

Capitulo I
Do Conselho Municipal de Direitos do Idoso
Art. 12. Fica criado 0 Conselho Municipal de Direitos do Idoso - CMDI -

órgão permanente, paritário, consultivo, deliberativo, formulador e

controlador das políticas públicas e ações voltadas para o idoso no

âmbito do Município de São Pedro dos Crentes-MA, sendo acompanhado

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão gestor das
políticas de assistência social do Município.

Art, 2®. Compete ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso:
I - formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política Municipal dos
Direitos dos Idosos, zelando pela sua execução;

II - elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a  legislação
pertinente à Política Municipal dos Direitos dos idosos;

III - indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento municipal
quanto às questões que dizem respeito ao idoso;

IV - cumprir e zelar pelo cumprimento das normas constitucionais  e

legais referentes ao idoso, sobretudo a Lei Federal n°, 8,842, de
04/07/94, a Lei Federal no. 10.741, de 12./10/03 (Estatuto do Idoso) e

leis pertinentes de caráter estadual e municipal, denunciando à
autoridade competente e ao Ministério Público o descumprimento de

qualquer uma delas;
V - fiscalizar as entidades governamentais e não-governamentais de
atendimento ao idoso, conforme o disposto no artigo 52 da Lei n2.
10.741/03.

VI - propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos,

programas e pesquisas voltados para a promoção, a proteção e a
defesa dos direitos do idoso;

VII - inscrever os programas das entidades governamentais e não-

governamentais de assistência ao idoso;
VIII - estabelecer a forma de participação do idoso residente no custeio

da entidade de longa permanência para idoso filantrópica ou casa-lar,

cuja cobrança é facultada, não podendo exceder a 70% (setenta por

cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social
percebido pelo idoso;

IX - apreciar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a
proposta orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela
inclusão de ações voltadas à política de atendimento do idoso;

X - Indicar prioridades para a destinação dos valores depositados no
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, elaborando ou aprovando planos

e programas em que está prevista a aplicação de recursos oriundos

daquele;
XI - zelar pela efetiva descentralização político-administrativa  e pela

participação de organizações representativas dos idosos na

implementação de política, planos, programas e projetos de
atendimento ao idoso;

XII - elaborar o seu regimento interno;
XIII - outras ações visando à proteção do Direito do Idoso.

Parágrafo único - Aos membros do Conselho Municipal de Direito do
Idoso será facilitado o acesso a todos os setores da administração

pública municipal, especialmente às Secretarias e aos programas

prestados à população, a fim de possibilitar a apresentação de

sugestões e propostas de medidas de atuação, subsidiando as políticas
de ação em cada área de interesse do idoso.
Art. 32. 0 Conselho Municipal de Direitos do idoso, composto de forma

paritária entre 0 poder público municipal e a sociedade civil, será
constituído:

I - por representantes de cada uma das Secretarias a seguir indicadas:
Secretaria Municipal de Assistência Social;

Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Educação;

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de agosto de 2025.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CCI CONSTRUCOES LTDA - ME

CNPj: 19.455,376/0001-19
SR. CARLOS EDUARDO PAIXÀO MARTINS DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: C6c4c4dba96bbl7033b400e30bdl42d

EXTRATO DE CONTRATO NS 440/2025

EXTRATO DE CONTRATO N° 440/2025. DISPENSA FISICA N« 006/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 102/2025. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n2 01,577.844/0001-62.
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUSTENTÁVEL - DESENVOLVA - DEMAIS, CNPj: 07.075.090/0001-29.

Valor R$ 14.649,50 (quatorze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e

cinquenta centavos). OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SELETIVO SIMPLIFICADO COM VISTAS À
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR TEMPO DETERMINADO, PARA
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, NA SECRETARIA DE SAÚDE - SEMUS. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n2 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
RATIFICAÇÃO; 11/08/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 de agosto a 31 de
dezembro de 2025, São Pedro dos Crentes - MA, 25 de agosto de 2025.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7162ad079aee05e9977745717555853b

II - por três representantes de entidades não governamentais
representantes da sociedade civil atuantes no campo da promoção e
defesa dos direitos ou ao atendimento do idoso, legalmente constituída

e em regular funcionamento há mais de 01 (um) ano, sendo eleitos

LEt N9 454/2025, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

lim


